
COMISSAO INTERGESTORES BIPARTITE

SECRETARIADE ESTADO DASAUDE DE RORAIMA

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE

RESOLUçÃO CIB/RR No 64

OS COORDENADORES DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, NO USO dE SUAS

atribuições legais que lhe são conferidas e em cumprimento aos dispositivos constantes do seu

Regimento Interno, e

Considerando a Portaria GM/MS no 568, de 5 de abril de 2073, que dispõe sobre a

criação das Comissões de Coordenação Estadual e do Distrito Federal do Programa de

1* Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) e cria incentivo financeiro de custeio

para manutenção e execução de suas atividades no ano de 2013;

Considerando ainda, consenso entre Gestão Estadual e Conselho de Secretários

Municipais de Saúde de Roraima - COSEMS/RR na 8a Reunião Ordinária da CIB/RR, ocorrida

em 20 de novembro de 2013;

RESOLVEM:

Art. 10 - Aprovar o Plano de Aplicação Financeira e de Ação para pleito e execução de

Recursos de que a portaria GM/MS no 568, de 05 de abril de 2013 do Programa de Valorização

do Profissional da Atenção Básica (PROVAB);

Art. 20 - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado.

S ec:-etá
dente do COSEMSIR.R

Boa Vista (RR).20 de novembro de 2013.

AOMAO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde de Roraima

Coordenador da CIB Roraima
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